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UNIDADE: REDENÇÃO 

CURSO: FARMÁCIA 

 
O Coordenador(a) R o b e r t o  G o m e s  d a  S i l v a   do Curso de FARMÁCIA da C e n t r o  

U n i v e r s i t á r i o  M a u r í c i o  d e  N a s s a u  A l i a n ç a , no uso de suas atribuições e de acordo com 

o disposto no inciso II do art. 8º do Regulamento de Monitoria desta IES, resolve: 

Art. 1º. Ficam abertas as inscrições para o processo seletivo de monitoria no período de 3 0  

d e  a g o s t o  a  0 6  d e  s e t e m b r o  através do formulário anexo por LINK 

https://forms.office.com/r/g0hXwYt96X e QR Código (ABAIXO DESCRITO) no horário de 0 8 : 0 0  à s  

2 0 : 0 0 a b a i x o  d e s c r i t o .  

Art. 2º. O processo seletivo será realizado no dia 1 2  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 2 3  à s  1 2 : 0 0  

h o r a s  p r e s e n c i a l m e n t e  n a  i n s t i t u i ç ã o  e m  s a l a  a  s e r  d e f i n i d a  e  i n f o r m a d a  a  

t o d o s  o s  i n s c r i t o s  e constará de prova escrita e entrevista, sobre todos os assuntos do 

programa da disciplina à qual o (a) discente está se candidatando, além da avaliação do histórico 

escolar do candidato. 

Art. 3º.  A banca examinadora será constituída de 03 (três) professores (as) do curso, ministrantes 

da disciplina afim, sendo um deles, designado pelo Coordenador do Curso para presidir os trabalhos. 

Art. 4º. A nota final será a média aritmética das notas atribuídas pela banca examinadora à prova 

teórica e/ou prática (peso = 6) e ao histórico escolar do aluno (peso = 4). 

Art. 5º. As demais regras para o concurso são aquelas constantes no Regulamento de Monitoria.  

Art. 6º. A vaga será destinada à(s) disciplina(s) constante no quadro abaixo: 

 

Professor (s) Disciplina (s) Curso(s) Vagas  

CHARLLYTON SENA Bioquímica Aplicada (manhã) FARMÁCIA 01 

OSMAR FILHO  Anatomia Humana (noite) FARMÁCIA 01 

ROBERTO GOMES  Hematologia Clínica FARMÁCIA 01 

MICHELI DIANA  Uroanálise  FARMÁCIA 01 

ANA CRISTINA GRAMOSA 
FARMACOLOGIA BÁSICA 

 

FARMÁCIA 01 

CHARLLYTON SENA QUÍMICA ORGÂNICA 

 

FARMÁCIA 01 

ROBERTO GOMES 
BIOLOGIA CELULAR, TECIDUAL E 

MOLECULAR 

 

FARMÁCIA 
01 
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ANA CRISTINA GRAMOSA 
ESTÁGIO SUPERVISIONADO II 

(FARMÁCIA) 

 

FARMÁCIA 02 

TEREZA ALCÂNTARA Fisiologia Humana (NOITE) 

 

FARMÁCIA 02 

ROBERTO GOMES Bioquimica Humana (NOITE) 

 

FARMÁCIA 02 

ANTÔNIO GOMES Citologia, Histologia e Embriologia 

 

FARMÁCIA 02 

CHARLLYTON SENA 
QUÍMICA MEDICINAL AVANÇADA 

 

FARMÁCIA 02 

ANA CRISTINA GRAMOSA 
BROMATOLOGIA 

 

FARMÁCIA 01 

ILUSKA MARTINS 
FARMACOGNOSIA APLICADA 

 

FARMÁCIA 02 

LYGHIA MEIRELES 
Farmacotécnica Avançada 

 

FARMÁCIA 02 

LYGHIA MEIRELES 
TECNOLOGIA DOS MEDICAMENTOS  

PARASITOLOGIA CLÍNICA 

 

FARMÁCIA 01 

TACYANA PIRES 
PARASITOLOGIA CLÍNICA 

 

FARMÁCIA 02 

TACYANA PIRES 
CITOLOGIA CLÍNICA 

 

FARMÁCIA 02 

ILUSKA MARTINS 
MICROBIOLOGIA CLÍNICA 

 

FARMÁCIA 02 

ALYSON FELIPE 
GENÉTICA HUMANA (NOITE) FARMÁCIA 01 

Art. 7º.  Os casos omissos serão resolvidos por esta Coordenação do curso.  

Art. 8º. Não haverá revisão de provas nem das notas atribuídas. 

 

LINK: https://forms.office.com/r/g0hXwYt96X 

QR CÓDIGO: 

 

 

 
Teresina, 28  de Agosto de 2023. 


